
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 2011

Altera o inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição 
Federal, fixando em setenta e cinco anos de idade a 
aposentadoria compulsória dos servidores públicos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. ................................................................................

§ 1º .........................................................................................

.................................................................................................

II – compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição;

......................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição que apresentamos pretende modificar a idade que a 
Constituição Federal estabelece para a aposentadoria compulsória dos 
servidores públicos. 

Com efeito, desde 1946 que a idade em que o servidor público é 
aposentado compulsoriamente está fixada em setenta anos. Portanto, tal regra 
já vigora por seis décadas e meia em nosso País e conforme entendemos, 
devido às mudanças sociais pelas quais passamos ao longo desse tempo, 
mormente no que se refere ao aumento da expectativa de vida dos brasileiros, 
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é chegado o momento de ampliar a idade para a aposentadoria obrigatória dos 
servidores públicos.

Deveras, hoje temos observado a aposentadoria compulsória, aos 
setenta anos, de muitos servidores que, estando em plena capacidade física e 
mental, com larga experiência profissional e domínio do seu trabalho, 
desejavam permanecer no serviço ativo, prestando a sua contribuição ao 
desenvolvimento nacional. 

Por outro lado, devemos lembrar que a aposentadoria 
compulsória de servidor público foi fixada em sessenta e oito anos pela 
Constituição de 1934. E a ampliação para setenta anos pela Constituição de 
1946 ocorreu porque foi ampliada a expectativa de vida dos brasileiros, pelos 
ganhos do processo de desenvolvimento social.

Desse modo, embora a idade de setenta anos para o afastamento 
obrigatório tenha tido razão de ser no passado, hoje o aumento da expectativa 
de vida indica que é necessário aumentar essa idade.

Por fim, devemos ressalvar que a presente proposta de emenda à 
Constituição não implica prejuízo algum para os servidores que desejem se 
aposentar aos 70 anos de idade, pois a iniciativa apenas permite aos 
servidores que tenham entre 70 e 75 anos de idade permanecer no serviço 
ativo, não alterando a regra que faculta a aposentadoria a partir dos 55 anos de 
idade e trinta de contribuição para as mulheres e dos 60 anos e trinta e cinco 
de contribuição para os homens, com também não altera a regra que faculta a 
aposentadoria por idade a partir dos 60 anos para as mulheres e dos 65 anos 
para os homens, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas para 
a aprovação da iniciativa que ora submetemos à decisão desta Casa.

Sala das Sessões,

          

1. Senadora ANA AMÉLIA ___________________________

2. ___________________________ ___________________________

3. ___________________________ ___________________________
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4. ___________________________ ___________________________

5. ___________________________ ___________________________

6. ___________________________ ___________________________

7. ___________________________ ___________________________

8. ___________________________ ___________________________

9. ___________________________ ___________________________

10. ___________________________ ___________________________

11. ___________________________ ___________________________

12. ___________________________ ___________________________

13. ___________________________ ___________________________

14. ___________________________ ___________________________

15. ___________________________ ___________________________

16. ___________________________ ___________________________

17. ___________________________ ___________________________

18. ___________________________ ___________________________

19. ___________________________ ___________________________

20. ___________________________ ___________________________

21. ___________________________ ___________________________

22. ___________________________ ___________________________

23. ___________________________ ___________________________

24. ___________________________ ___________________________

25. ___________________________ ___________________________

26. ___________________________ ___________________________

27. ___________________________ ___________________________

28. ___________________________ ___________________________

29. ___________________________ ___________________________

30. ___________________________ ___________________________


